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LEI NO 2.917, DÊ 24 DE ABRIL OE 2024.

Altera dispositivos da Lei no 2.095, de 23 de
setembro de 2013, que dispõe sobre o Regime
Jurídico Unico dos Servidores Públicos do
Município de Marmeleiro.

O PREFEITO DE MARMELEIRO. Faço saber que a Câmara de
Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1" A Lei no 2.095, de 23 de setembro de 2013, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

.Art. 79....
ll! - licença oe rurs àiiriã"ãàr'tuncionais, sem remuneração, para o
desempenho de mandato eletivo em Sindicato ou Associação de Classe
de servidor público municipal;
lV - a Iicença terá a mesma duração do mandato, podendo ser renovada,
no caso de reeleição.

Art. 80..
§2o As entidades representativas poderão optar entre a licença de que
tratam os íncisos lll e lV do art. 79 ou a redução de até quatro horas da
jornada semanaldo servidor relacionado, sem prejuízo dos vencimentos,
nesta última hipotese.

Art. 192............
lV - atender outras situações de ausência de servidores efetivos, por
motivos de licenças ou afastamentos;
V - atender necessidades quanto à manutenção do serviço público, em
caso de vacância de cargo público.

........." (NR)

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro,24 de abril de2024.
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